
 

 

AMMOC - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INSTALAÇÃO DE 

POSTES PARA CÂMERAS DE MONITORAMENTO EM OURO-SC 

 

 

 

 

 

 

 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO-SC 

 

OBRA:                

 

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO 

LOCAL: LOCAIS DIVERSOS – OURO-SC 

 

ENGº RESPONSÁVEL: ANA JÚLIA UNGERICHT – CREA/SC 105.295-8 

 

 

 

 

 

 

 

 

Joaçaba, outubro de 2019



2 
 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

Este Memorial Descritivo tem por objetivo complementar o desenho relativo ao 

projeto de Instalação de Postes para Fixação das Câmeras de Monitoramento do Município 

de Ouro/SC. 

Alterações na obra (desconformidade com o projeto) só serão permitidas por 

meio de aviso prévio ao engenheiro responsável pelo projeto e ao fiscal da obra, 

qualquer item executado diverso ao projetado sem autorização incluindo defeitos 

(substituição, reparos ou mesmo refazer o serviço) acarretará em custos adicionais 

que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório.  

 

1.1 GENERALIDADES 

 

Deverão ser mantidas na obra, em local determinado pela fiscalização, placas:  

 Da AMMOC, responsável pelo projeto;  

 Da Empreiteira, com os Responsáveis Técnicos pela execução; 

A obra deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado, sendo que 

toda e qualquer alteração que por ventura deva ser introduzida no projeto ou nas 

especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização do Responsável 

Técnico pelo projeto. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços, ou mesmo mandar refazê-los quando os 

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de 

boa técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

Caberá à empreiteira proceder à instalação da obra, dentro das normas gerais de 

construção, com previsão de depósito de materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo. Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua 

entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 

mesma. 

É de responsabilidade sua manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário 

de obras, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir os 

cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços. 

Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 
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Todo material a ser empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização 

antes de começar a ser utilizado. Deve permanecer no escritório uma amostra dos mesmos. 

No caso da empreiteira querer substituir materiais ou serviços que constam nesta 

especificação, deverá apresentar memorial descritivo, memorial justificativo para sua 

utilização e a composição orçamentária completa, que permita comparação, pelo autor do 

projeto, com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares.  

 

2. LOCAÇÃO DE OBRA 

 

A locação da obra deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto 

arquitetônico.  

A instalação dos postes deverá seguir rigorosamente a orientação da empresa 

responsável pela instalação das câmeras. 

Os detalhamentos de espessuras, diâmetros e dimensões dos postes estão descritos 

em projeto, poderá ser proposto alguma alteração para melhor por custo da contratada, e 

com aceite da responsável pelas câmeras. 

 

3. LIMPEZA 

 

Após o término dos serviços, será feita a limpeza total da obra e deverá ser removido 

todo o entulho ou detritos ainda existentes. 

 

 


